
De 24-4-07 - PR-RMSP/TCR/3044/07
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as mul-
tas indicadas, em conformidade com as disposições dos referi-
dos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação
EMPRESA DE ÔNIBUS GUARULHOS S/A

RF AIIPM DATA VALOR

21772/06 76107-A 01/11/2006 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
21773/06 76108-A 01/11/2006 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros

além do limite permitido
ANGELA MARIA PITA MELO TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

21590/06 76119-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
EMPRESA DE ÔNIBUS GUARULHOS S/A

RF AIIPM DATA VALOR

21794/06 76109-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21795/06 76110-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21796/06 76111-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21763/06 76112-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

GERVASIO SANTOS CARVALHO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

21587/06 76115-A 01/11/2006 R$ 52,12
NACIP NUNES FERREIRA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

21600/06 76116-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
OSVALDO PEREIRA COELHO TRANSPORTE ME

RF AIIPM DATA VALOR

21596/06 76114-A 01/11/2006 R$ 52,12
PAULO JUSTINO DA SILVA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

21593/06 76118-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
RAFAEL DOS SANTOS OLIVEIRA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

21594/06 76117-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra l
TRAFEGAR EM INADEQUADO ESTADO DE FUNCIONA-

MENTO
EMPRESA DE ÔNIBUS GUARULHOS S/A

RF AIIPM DATA VALOR

21755/06 76101-A 01/11/2006 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
21756/06 76102-A 01/11/2006 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
21757/06 76103-A 01/11/2006 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
21758/06 76104-A 01/11/2006 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
21759/06 76105-A 01/11/2006 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
EMPRESA DE ÔNIBUS GUARULHOS S/A

RF AIIPM DATA VALOR

21760/06 76106-A 01/11/2006 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de observar, para menos, a tabela horária
EMPRESA DE ÔNIBUS GUARULHOS S/A

RF AIIPM DATA VALOR

21793/06 76113-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

De 24-4-07 - PR-RMSP/TCR/3045/07
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as mul-
tas indicadas, em conformidade com as disposições dos referi-
dos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros

além do limite permitido
VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

21695/06 76125-B 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21697/06 76126-B 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21700/06 76129-B 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21701/06 76148-B 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21702/06 76149-B 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21704/06 76150-B 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21705/06 76151-B 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21706/06 76152-B 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização
VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

21707/06 76153-B 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

De 24-4-07 - PR-RMSP/TCR/3046/07
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as mul-
tas indicadas, em conformidade com as disposições dos referi-
dos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros

além do limite permitido
EMPRESA DE ÔNIBUS GUARULHOS S/A

RF AIIPM DATA VALOR

21798/06 76138-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21799/06 76139-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21800/06 76140-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21802/06 76141-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21803/06 76142-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21804/06 76143-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21805/06 76144-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21806/06 76145-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21807/06 76146-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

VIAÇÃO MIRACATIBA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

21919/06 76134-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21920/06 76135-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21921/06 76136-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21922/06 76137-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por

esta Secretaria
EMPRESA DE ÔNIBUS GUARULHOS S/A

RF AIIPM DATA VALOR

21783/06 76130-A 01/11/2006 R$ 104,24
21786/06 76133-A 01/11/2006 R$ 104,24

De 24-4-07 - PR-RMSP/TCR/3047/07
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as mul-
tas indicadas, em conformidade com as disposições dos referi-
dos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação
DIRSON GOMES LIMA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR
21900/06 76165-A 01/11/2006 R$ 10,42

JOSE IVANILDO DA COSTA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

21902/06 76167-A 01/11/2006 R$ 10,42
JOSE LUIZ OCCHIUZZI TRANSPORTES-ME

RF AIIPM DATA VALOR

21905/06 76170-A 01/11/2006 R$ 10,42
Artigo 55, Inciso I, Letra d
Parar irregularmente no ponto ou fora dele
RAIMUNDO LARANJEIRA DOS SANTOS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

21563/06 76155-A 01/11/2006 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros

além do limite permitido
AMARO PEDRO DOS SANTOS TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

21996/06 76173-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ANTONIO BARBOZA COTIA-ME

RF AIIPM DATA VALOR

21591/06 76159-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ANTONIO DE PADUA ALVES RODRIGUES ME

RF AIIPM DATA VALOR

21994/06 76171-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JAILTON RODRIGUES DE SOUZA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

21585/06 76154-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
NACIP NUNES FERREIRA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

21995/06 76172-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
ONESIMO MATEUS DA SILVA ME

RF AIIPM DATA VALOR

21570/06 76160-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
PAULO SERGIO FERREIRA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

21831/06 76162-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
RAIMUNDO LARANJEIRA DOS SANTOS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

21562/06 76156-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
WANDER ALVES VIANA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

21571/06 76157-A 01/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra l
TRAFEGAR EM INADEQUADO ESTADO DE FUNCIONA-

MENTO
JOAQUIM JOÃO DA SILVA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

21599/06 76158-A 01/11/2006 R$ 104,24
JUSCELINO HENRIQUE PEREIRA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

21904/06 76169-A 01/11/2006 R$ 104,24
LINDA MARIA BUZO TAVEIRA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

21906/06 76163-A 01/11/2006 R$ 104,24
LUIZ CARLOS VIANA DE OLIVEIRA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

21901/06 76166-A 01/11/2006 R$ 104,24
M. J. FARIAS DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

21903/06 76168-A 01/11/2006 R$ 104,24
MARCOS AGUIAR FROIS TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

21472/06 76161-A 01/11/2006 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
PEDRO PAULO FERNANDES DE ALMEIDA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

21899/06 76164-A 01/11/2006 R$ 104,24

De 24-4-07 - PR-RMSP/TCR/3048/07
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as mul-
tas indicadas, em conformidade com as disposições dos referi-
dos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra d
Parar irregularmente no ponto ou fora dele
APARECIDO GRACIANO DA SILVA TRANSPORTES - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22013/06 76184-A 06/11/2006 R$ 10,42
HEJESIPPO CASTRO DA GUIA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

22022/06 76186-A 06/11/2006 R$ 10,42
Artigo 55, Inciso I, Letra g
Trafegar com portas abertas
ADEMIR ANTONIO CRISTAL TRANSPORTE ME

RF AIIPM DATA VALOR

21998/06 76177-A 06/11/2006 R$ 26,06
LUIZ BATISTA DA CUNHA FILHO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

22004/06 76181-A 06/11/2006 R$ 26,06
Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros

além do limite permitido
ADEMIR ANTONIO CRISTAL TRANSPORTE ME

RF AIIPM DATA VALOR

21999/06 76178-A 06/11/2006 R$ 52,12
AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

21950/06 76190-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21877/06 76192-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

BENEDITO TRISTAO TRANSPORTES-ME

RF AIIPM DATA VALOR

21997/06 76176-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
CICERO DE SOUZA VALE - TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

22003/06 76180-A 06/11/2006 R$ 52,12
EMPRESA URBANA SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

21872/06 76194-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21873/06 76195-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

JAIR MONTEIRO AMARO TRANSPORTES-ME

RF AIIPM DATA VALOR

22017/06 76185-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
JOSELITO NOGUEIRA DOS SANTOS - ME

RF AIIPM DATA VALOR

22023/06 76187-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
LUIZ APARECIDO PESSOTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

22000/06 76179-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
LUIZ BATISTA DA CUNHA FILHO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

22005/06 76182-A 06/11/2006 R$ 52,12

NILSON BARBOSA PALHARES TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

22012/06 76183-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra j
Nas linhas seletivas, transportar passageiros em pé
VIAÇÃO IMIGRANTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

21854/06 76189-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21861/06 76191-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso I, Letra o
Utilizar em operação veículo de terceiro, sem autorização

deste órgão.
AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

21878/06 76193-A 06/11/2006 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de observar, para menos, a tabela horária
EMPRESA DE ÔNIBUS VILA GALVÃO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

22118/06 76188-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

De 24-4-07 - PR-RMSP/TCR/3049/07
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto

27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as mul-
tas indicadas, em conformidade com as disposições dos referi-
dos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra g
Trafegar com portas abertas
EMPRESA URBANA SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

21876/06 76212-A 06/11/2006 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
INTER-BUS TRANSPORTE URBANO E INTERURBANO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

21853/06 76205-A 06/11/2006 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
TUCURUVI TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

21851/06 76206-A 06/11/2006 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros

além do limite permitido
EMPRESA DE ÔNIBUS VILA GALVÃO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

22119/06 76198-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
22120/06 76199-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
22121/06 76200-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
22122/06 76201-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
22123/06 76202-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
22124/06 76203-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
22125/06 76204-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

EMPRESA URBANA SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

21874/06 76196-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21875/06 76197-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso I, Letra j
Nas linhas seletivas, transportar passageiros em pé
VIAÇÃO IMIGRANTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

21855/06 76207-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21856/06 76208-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21857/06 76209-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21858/06 76210-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21859/06 76211-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21862/06 76213-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
21863/06 76214-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

VIAÇÃO TRANSGUARULHENSE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

21879/06 76215-A 06/11/2006 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Ensino Superior
CONSELHO DE REITORES DAS
UNIVERSIDADES ESTADUAIS PAULISTAS

Resolução CRUESP - 1, de 23-4-2007

Revogando a Resolução CRUESP nº 143-96

O Conselho de Reitores das Universidades Estaduais
Paulistas, considerando a expansão universitária e o aprimora-
mento de sua estrutura organizacional, resolve:

Artigo 1º - Fica revogada a Resolução CRUESP nº 143, de
04-12-1996, passando as Universidades Estaduais Paulistas a
adotar a legislação estadual em vigor que regulamenta os cri-
térios de incorporação de gratificação de representação.

Artigo 2º - Cada Universidade, no âmbito de sua compe-
tência, baixará normas complementares para a aplicação desta
resolução, dentro do prazo de 90 (noventa) dias.

Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

FUNDAÇÃO 
MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

Despacho do Diretor Presidente, de 24-4-2007
Processo nº 103/2007 - em observação ao disposto no arti-

go 26 da Lei Federal nº 8666/93, e atualizações posteriores,
tendo em vista as manifestações da Gerência de Assuntos
Jurídicos constantes do processo em referência, Ratifico a ine-
xigibilidade de licitação declarada com fundamento no artigo
25, inciso III, da citada norma legal, para contratação da empre-
sa Straliotto Produções Artísticas e Cinematográficas Ltda-EPP,
CNPJ 67.326.942/0001-35, para realização do show artístico
“Apresentação de Toquinho e banda”, no valor de R$
29.630,91.

Saneamento e Energia
GABINETE DA SECRETÁRIA

Resolução SSE - 37, de 23-4-2007
A Secretária de Estado da Secretaria de Saneamento e

Energia, em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto
nº 29.838, de 18 de abril de 1989,

Considerando a importância em dar prosseguimento ao
processo de Avaliação de Documentos, visando à elaboração de
tabela de temporalidade dos documentos mantidos no Arquivo
desta Secretaria;

Considerando a importância em dar continuidade a agili-
zação das comunicações administrativas, racionalizar a produ-
ção de documentos e normalizar o fluxo documental;

Considerando a necessidade de liberar espaços, reduzindo
ao mínimo essencial a documentação acumulada, sem prejuízo
a administração, resolve:

Artigo 1º - Ficam designados os funcionários/servidores
Antonio Carlos Santos de Paula, RG 15.218.208; Cristina Freitas
Cavezale, RG 13.898.946; Sonia Pereira Martins Garcia, RG
9.623.484; Norie Yamada Ottoni da Cunha, RG 3.622.588;

Manuel Vieira de Moura Junior, RG 17.098.768-1; Marina
Sendacz, RG 3.815.054; Ana Tiemi Ogura, RG 10.282.683;
Sandra Regina do Nascimento Garofalo, RG 16.536.484-1; Jairo
Ciati Alves, RG 15.391.257-1, Newton Roberto Barcellos, RG
4.947.917 e Gilberto Alves da Silva RG 7.155.057-4 para, sob a
presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Avaliação
de Documentos de arquivo desta Secretaria.

Artigo 2º - o trabalho na Comissão não implicará o recebi-
mento de qualquer remuneração adicional e será prestado sem
prejuízo das atribuições dos cargos e funções dos seus inte-
grantes.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Resolução SERHS Nº 12/06,
publicada no D.O.. De 18/05/2006.

Despachos da Chefe de Gabinete, de 20/04/2007
Autos: 37.083/DAEE - Prov. 328/2007
Interessado: Departamento de Águas e Energia Elétrica
Assunto: Á vista das informações e justificativas de fls.

38/49, e em cumprimento a Resolução no 31, de 26/03/2007, da
Secretaria de Saneamento e Energia - SSE, autorizo os afasta-
mentos, sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens
das funções-atividades dos servidores do DAEE, CARLOS EDUAR-
DO NASCIMENTO ALENCASTRE - RG nº 4.902.512-0, Engenheiro
VI, da Diretoria de Bacia do Pardo Grande, SURAYA DAMAS DE
OLIVEIRA MODAELLI, RG no 13.368.423, Diretora Técnica de
Departamento, da Diretoria de Bacia do Peixe e Paranapanema,
e LUPERCIO ZIROLDO ANTONIO, RG nº 9.342.814, Engenheiro
VI, da Diretoria da Bacia do Baixo Tietê, nos dias 23 e
24/04/2007, para participarem da Primeira Reunião do Colegiado
Coordenador do Fórum Nacional de Comitês de Bacias
Hidrográficas, que se realizará em Brasília - DF.

Autos: 37.083/DAEE - Prov. 333/2007
Interessado: DAEE
Assunto: À vista das informações e justificativas de fls.

20/26, e em cumprimento a Resolução no 31, de 26/03/2007,
da Secretaria de Saneamento e Energia - SSE autorizo o afasta-
mento, sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens
da função-atividade do servidor OSMAR JOSÉ GUALDI, RG no
5.663.072, Geólogo, para a viagem que realizará à Brasília - DF,
nos dias 24 e 25/04/2007, a fim de participar da 54a Reunião
da Câmara Técnica de Águas Subterrâneas - CTAS.

Comunicado
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, indicamos a

seguir, especificamente, os pagamentos necessários que devem
ser providenciados de imediato e independentes da ordem cro-
nológica das respectivas exigibilidades, por tratarem- se de des-
pesas inadiáveis, cujo não cumprimento implicará em prejuízos
à ordem interna.

UGE:390101 - 2007PD00109.........R$ 20.000,00
UGE:390101 - 2007PD00110 - R$ 495.899,11
UGE:390101 - 2007PD00096 - BEC - R$ 1.296,00
UGE:390101 - 2007PD00097 - BEC - R$ 1.365,00
UGE:390101 - 2007PD00099 - BEC - R$ 168,00
UGE:390102 - 2007PD00033 - R$ 264,50

DEPARTAMENTO 
DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despachos do Superintendente, de 24/4/2007
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto

no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei nro
6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei
no 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da
Portaria D.A.E.E. no 717 de 12/12/96, defere as seguintes
Licenças de Perfuração:

Interessado: ANTONIO MARIO TOFOLO - Autos 9304181
Local: Sítio Rio Claro, Estrada Vicinal Tambaú-Santa Rita

do Passo Quatro, Km 7, no município de Tambaú
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Corumbataí - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7600,23 - Leste 258,25 - MC 45

Interessado: APARECIDO RUBENS CURI E NEUSA PELLE-
GRINI CURI - Autos 9304197

Local: Sítio Recanto Triste, Lagoa Bonita, no município de
Engenheiro Coelho

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7510,69 -
Leste 276,11 - MC 45

Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico:
Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7509,98 -
Leste 275,91 - MC 45

Poço Tubular Profundo - Local 003 - Recurso Hidrico:
Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7510,50 -
Leste 275,32 - MC 45

Interessado: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA - Autos
9304214

Local: Fazenda Santa Rosa, Estrada Municipal de Brejinho,
Km 09, no município de Barretos

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Guarani - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7735,50 - Leste
741,15 - MC 51

Interessado: CLEIDE TREVISAN MOLINA E OUTROS - Autos
9403413

Local: Chácara São Judas Tadeu, Bairro Córrego Eden, no
município de Pacaembu

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Adamantina/Santo Anastácio - Coordenadas UTM
(Km) - Norte 7619,54 - Leste 469,56 - MC 51

Interessado: CELSO APARECIDO GONÇALVES E OUTROS -
Autos 9403419

Local: Sítio Santa Maria, Córrego Bela Vista, no município
de Piacatu

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Adamantina - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7610,86 - Leste 541,12 - MC 51

Interessado: IARA CARNEIRO UNGARI - Autos 9703565
Local: Sítio Santa Julia, s/n - zona rural, no município de

Gavião Peixoto
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7582,02
- Leste 760,82 - MC 51

Interessado: PAULO HENRIQUE GUERBAS - Autos 9703598
Local: Sítio Santa Bárbara, no município de Buritama
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Adamantina/Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) -
Norte 7669,94 - Leste 590,73 - MC 51

Interessado: WILSON DIAS DIAS E OUTROS - Autos
9703599

Local: Estância Cristo Rei, Bairro Boa Vista, no município de
Buritama

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Serra Geral/Adamantina - Coordenadas UTM (Km) -
Norte 7673,10 - Leste 587,92 - MC 51

Interessado: DURVAL DAVI LUIZ - Autos 9703600
Local: Estância São Domingos, no município de Buritama
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Adamantina/Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) -
Norte 7671,90 - Leste 690,28 - MC 51

Interessado: ORLANDO DE OLIVEIRA ATHAYDE E OUTROS
- Autos 9703602

Local: Estância Santa Lucia, no município de Buritama
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Adamantina/Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) -
Norte 7673,35 - Leste 591,99 - MC 51

Interessado: MARCILIO NASCIMENTO DOS SANTOS E
OUTROS - Autos 9703603

Local: Chácara Santa Cruz - Roseira, no município de
Buritama

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Adamantina/Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) -
Norte 7671,24 - Leste 589,66 - MC 51
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